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VOTO DO RELATOR

Inicialmente diante da polêmica estabelecida, resolve para seu maior con-

vencimento, converter o curso do processo questionado em Diligência, para que,
jWltoao Sistema Gidec, seja efetivamente comprovada a entrega das referidas Gui-

as.

É O VOTO

RECURSOS N"OOOl152/95 AI.- 387921/95



DECISÃ O:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrenteCélula de Julgamento de la
Instancia.
e recorrido Tecmat Ind E Com. de Material.

RESOLVEM os membros da ..... 2a••••••••••. Cfimara do Conselho de Recur.
sos Tnõutários. pôr UNANIMIDADE de votos. converter o curso do presente processo em DiJi.
gencia nos tennos do Relator. e em consonancia com o parecer da Douta Procuradoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA ...2a.: •••••••••• çÁMARA DQ'CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza. :3 / -s /19 fi> 'veJ-z ,1--",

PRESIDENTE (

Dr, José Ribeiro Neto

CONSELHEIRO
nra Maria Diva S. Salomão

CONSELHEIRO
nra Andrea Araujo Albuquerque

FOMOS PRE~S' . r-- li
\JL~~.f--~

Dr. ubhtan Ferreira Andrade

PRESIDENTE
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